
 

 

 

UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO BAIXO ALENTEJO,  EPE 

 

7 .  O Conselho de Admin is t ração ut i l iza a in fo rmação  produz ida pe lo  Gabine te do  

Cidadão enquanto inst rumento de apoio à gestão e à qual idade? 

Com a cr iação da ULSBA, o Conselho de Admin is t ração del iberou a cr iação de um 

único GU que coordenasse,  ger isse e t ra tasse todas as expos ições entradas nesta 

ULS,  tendo como pr inc ipa l  ob jec t ivo ter  não  só uma visão gera l  das queixas  

efectuadas pe los utentes,  como também poder desenvolver  um pro jec to  consol idado 

com vis ta  à  melhor ia  cont inua da qual idade nos cu idados de saúde.  

O Gabinete do Uten te não é um mero receptor  de rec lamações.  Tem uma postura 

pró-act i va na organização,  es tabelecendo uma est re i ta  ar t icu lação com a Qual idade,  

com vis ta  à  def in ição de pro jec tos conjuntos que sustentem a melhor ia  cont inua da 

qual idade e humanização na prestação de cu idados de saúde.   

Outra das questões que o Conselho de Admin is t ração da ULSBA cons idera per t inente 

e que se ver i f ica na ma ior  par te  das ins t i tu ições de saúde,  é  o  fac to dos Gabinetes  

do Utente esta rem in tegrados no Serviço Soc ia l ,  quando são duas áreas  de t rabalho 

completamente d is t in tas .  Por  esse mot i vo,  de l iberou o Conselho de  Admin is t ração 

const i tu i r  o  GU como um departamento autónomo, de apoio à gestão.  É por  es tes 

va lores que  se pauta o Gabinete do  Utente da ULSBA.  

 

8.  Ind ique as  medidas  e/ou melhor ias  implementadas nos Serviços  que t i ve ram 

por base a aval iação  das rec lamações  apresentadas n o ú l t imo t r ién io.  

 

1.  Pro jec to de Humanização no Serviço de Urgênc ia pe la  in t rodução do 

Enfermei ro de Humanização que tem como função fazer a  mediação  entre  

aquele serviço e os acompanhantes/ fami l iares dos utentes.  Este pro jec to está 

a inda em fase de implementação.  

2 .  Sis tema de in formação/acolh imento aos doentes da consul ta  externa – 

proposta de co locação de um prof iss ional  na área de espera da Consul ta  

Exte rna (mediador)  para  in formação aos utentes  sobre loca l i zação das sa las , 

c i rcu i tos ,  procedimentos para marcação das consul tas  (essenc ia lmente aos 

doentes de pr imei ra  consul ta)  e  in formação sobre tempos de espera.   

3 .  Apl icação na Norma do Espól io  de bens e  va lo res no Serviço de  In ternamento 

e Serviço de Urgênc ia.  

4 .  Par t ic ipação na e laboração do Guia de  Acolh imento ao Utente.  



5.  Proposta de  formação aos prof iss ionais  que estão no atendimento d i rec to ao 

públ ico,  quer  nos Centros de Saúde quer  nos Hospi ta is .  

6 .  Pro jec to de melhor ia  da qual idade de atendimento no Centro de Saúde de 

Beja 1.  

7 .  Ar t icu lação est re i ta  com as comissões de utentes dos vár ios  concelhos do 

d is t r i to  de Beja .  

8 .  Levantamento  e def in ição dos c i rcu i tos  de  in fo rmação nos centros de  Saúde 

que compõem o ACESBA.  

 

9 .  Pr inc ipa is  d i f icu ldades/const rangimentos  na orga nização e gestão das 

exposições efectuadas  pe los c idadãos.  

O pr inc ipa l  constrangimento prende-se com a inoperac ional idade da ap l icação 

in formát ica,  mesmo durante o per íodo em que es teve operac ional ,  na  medida em que  

os erros f requentes obr igam a uma grande moros idade na in t rodução dos processos.  

O GU depara-se a inda com outro prob lema que se repor ta  ao não cumpr imento dos 

prazos por  par te  dos responsáveis  dos serviços  v isados,  na resposta aos pedidos de 

audição.  Este aspecto condic iona,  obr igator iamente,  a  resposta ao c idadão no tempo 

út i l  previs to .  A tento a este prob lema,  o  Conselho de Admin is t ração da ULSBA está a 

tomar as medidas necessár ias  a f im de u l t rapassar  es ta s i tuação.  

Não há ar t icu lação com o Observa tór io  Regional  do Alente jo  do Sim-Cidadão.  O GU 

desta ULS desconhece o t rabalho daquele OR uma vez que,  apesar  de ter  in formado 

atempadamente das re formulações efectuadas no GU aquando da const i tu ição da 

ULS em Setembro de 2008,  nunca até esta data teve assento em quaisquer reuniões 

de t rabalho.   

Há efect i va necess idade  de ar t icu lação com a DGS -  Depar tamento da Qual idade na 

Saúde -  Sis tema Sim Cidadão,  com o ob ject ivo de  redef in i r  ob jec t ivamente o  

Gabinete do Uten te em termos do seu conteúdo func ional .  Enquanto ins t rumento de 

apoio ao órgão de gestão,  o  seu âmbi to  ext ravasa em mui to  o  previs to  no Despacho 

n.º  26/86  de 30 de Junho.  

 

 


